
PREFEITURA DO MUN IC!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE sso PAULO

LEI NO .926 OC 26 OC 0EZEt.BR0 OC 1972.

-Dá. nova redaçào ao artigo 111 da Lei Llmicipal

n ll 917, de 17 de outubro 58 1.972."

o Dr. Manoal Lopes , Pref e i to Municipal de Agudos, no uso de suas

atribuições legais ,

Faz saber que a câmara t.\Jnicipal aprovou e ele sanciorl8 B pronul

ga a seguinte 1e1:

Art. 111 _ O artigo 111 de. Lei Il.micipal nil 917, de 17 de outubro de

1 .972, passa B vigorar COI'l a seguinte redaçào:

" Art. 111 _ Fica o Executivo a utorizado a alinear, por doação pura B

si~lBs , ec Depa rtament o de Estradas de Rodagem do Estado, a faixa de terras

neceeeér-ree à construção de projetada via de acesso, ligando a cidade ã AoOO-.

via Marechal Rondon, no trevo existente junto à InÓJstrie. Madeireira Freuden-

berg S.A •• "

Art . 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaq;ão, ~

vogadas as disposições em contrario,

Pref e i t ura M.m1c1pal de Agudos, 26 de dezembro de 1972.

G ~---\-\~,
Dr. \tinoe1 Lopes. I

Pref e i to ~~e1

Registrada e publicada na data supra .

/'




